
leio ambiente temlobby intefnaciona 
A Assembleia Constituin

te estará votando esta se
mana um tema existente 
em raríssimas Constitui
ções do mundo (apenas 
Grécia, Espanha, Portugal 
c em mais alguns poucos 
países) e por se tratar de 
uma questão moderna, 
vem dificultando a açao 
dos loblslas Interessados 
no assunto. Trata-se do 
capítulo do Melo Ambiente 
que além de despertar a 
atenção dos ecologistas, 
contará com o apoio dos 
índios, que prometem lotar 
as galerias durante a vota-
çílo da matéria. 

O assunto, embora nâo 
pareça, tornou-se tâo con
trovertido, pelo menos pa
ra aqueles que lutam pela 
preservação do meio am
biente, que até mesmo or
ganismos Internacionais li
gados à causa, na Inglater
ra, França, Alemanha e 
Canadá eslíio em perma
nente contato com os ecolo
gistas brasileiros. Mais 
incrível é que esses orga
nismos estão acompanhan
do com profundidade a 
questão e o pedido é sem
pre o mesmo: aprovação do 

texto da Comissão de Slste-
mai IzaçAo, que além de ga
rantir a preservação e res
tauração dos processos 
ecológicos, Insere uma 
questão fundamental, ao 
colocar o melo amblenle 
como um direito constitu
cional, o que foi suprimido 
no texto do Centrâo. 

REIVINDICAÇÕES 
A primeira reivindicação 

dos ecologistas surge Já no 
inicio do capítulo, quando 
se coloca a questão do di
reito ao Melo Ambiente. A 
Comissão de Sistematiza
ção garante esse direito 
(ver quadro) e, além disso, 
define que a proteçâo ao 
melo ambiente é um dever 
nâo apenas do Poder Publi
co como de toda a coletlvl-
dade. Os ecologistas estão 
realmente Indignados, por
que o Centrâo nâo permitiu 
em seu substitutivo que a 
população possa defender o 
meio ambiente. Isso, na 
prática, trará Implicações 
de ordem Jurídica, na me
dida em que afasta a possi
bilidade da utilização dos 
ins t rumentos polítlcos-
processuals, previstos na 

hipótese de violação dos di
reitos const Ituclonais. 

Na parle referente ás 
reMpoiíHablIldades do Po
der Publico paru assegurar 
o cumprimento desse direi
to, o Centrâo também In
correu numa série de fa
lhas, segundo avaliação do 
movimento ecológico bra
sileiro. Se de um lado, a 
Sistematização determina 
que o Poder Público deverá 
preservar e restaurar os 
processos ecológicos e pro
ver manejo das espécies e 
ecossistemas, o Centrâo se
quer menciona a questão 
do ecossistema. 

Outra determinação Im
portante, levantada pela 
Sistematização, é a defini
ção de espaços territoriais 
e seus componentes a se
rem especialmente prote
gidos. Com Isto só pretende 
preservar parques, reser
vas e estações ecológicas. 
Ainda um ponto fundamen
tal para os ecologistas é a 
exigência de um estudo 
prévio de Impacto ambien
tal, nos casos de Instalação 
de obras ou atlvldades que, 
potencialmente, Irão de
gradar o melo amblenle. 

No capítulo do Meio Am
biente existe um artlgo,'no 
texto da Sistematização, 
que determina a explora-
çflo de recurKoB mlwraiji 
condicionada á recomposi
ção e recuperação do am
b i e n t e d e g r a d a d o . O 
Centrâo sequer faz referên
cia ao assunto, o que leva 
os ecologistas a indaga
rem: "por que essa supresí-
são?**, . ri , 

i, H ,^Mi 
Enquanto a Sistematiza

ção determina que a Flòj 
resta Amazõnica, Mata 
Atlântica, Pantanal e Zon$ 
Costeira constituem patri
mónio nacional e a utiliza,-
ção deles se dará em condir 
ções que assegurem a cQrt-
servaçâo de seus ecossiste
mas, o Centrâo faz uma pe
quena alteração em sua rer 
dação mas que nâo tem 
amparo constitucional. Dli 
o Centrâo que a utilização 
desse património se dará 
em condições para assegu
rar "o uso racional" ne 
seus recursos naturais e a 
preservação "das carac
terísticas" de seu meio am
biente. 


